DECRETO DE 29 DE OUTUBRO DE 2003.

Institui Comités Técnicos do Comité Executivo do
Governo Eletronico e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribui¢io que lhe confere o art. 84,
inciso VI, alinea "a", da Constituicao,

DECRETA:

Art. 12 Ficam instituidos Comités Técnicos, no ambito do Comité Executivo do Governo
Eletronico, criado pelo Decreto de 18 de outubro de 2000, com a finalidade de coordenar e articular o
planejamento e a implementacdo de projetos e agdes nas respectivas dreas de competéncia, com as
seguintes denominagdes:

I - Implementacdo do Software Livre;

IT — Inclusdo Digital;

III - Integracdo de Sistemas;

IV — Sistemas Legados e Licencas de Software;

V - Gestdo de Sitios e Servigos On-line;

VI - Infra-Estrutura de Rede;

VII - Governo para Governo - G2G, e

VIII - Gestao de Conhecimentos e Informagado Estratégica.

Art. 2° Os Comités Técnicos serdo compostos por representantes de érgaos e entidades da
Administracao Pudblica Federal, indicados pelos integrantes do Comité Executivo do Governo Eletronico.

§ 1° Ato dos Ministros de Estado Chefe da Casa Civil da Presidéncia da Reptblica e do
Planejamento, Or¢camento e Gestdo estabelecerd a composicao dos Comités Técnicos e designard seus
membros e coordenadores.



§ 2° Em seus impedimentos, os membros dos Comités Técnicos serdo substituidos por seus
suplentes.

§ 3¢ Os 6rgaos e entidades cujos representantes integrem os respectivos Comités Técnicos
prestardo o necessdrio apoio técnico e administrativo ao seu funcionamento, inclusive por meio da
designacdo de servidores dos seus quadros para a atuacdo em atividades e projetos.

§ 4° Poderdo ser convidados a participar das reunides dos Comités Técnicos, a juizo do seu
coordenador, representantes de outros Orgdos e entidades publicas, de empresas privadas ou de
organizacoes da sociedade civil.

§ 52 O Secretario-Executivo do Comité Executivo do Governo Eletronico supervisionara
os trabalhos dos Comités Técnicos, inclusive por meio da convocacdo dos seus coordenadores para

participacao em reunides periddicas de acompanhamento.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo.

Brasilia, 29 de outubro de 2003; 182° da Independéncia e 115° da Republica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva
Guido Mantega
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